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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2.361, DE 11 DE AGOSTO DE 1994 

DENOMINA VIA PÚBLICA. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1Q - É denominada de "rua MAXIMINO TRANQUILLO BORTOLI 

NI" o trecho compreendido pelas ruas "C", "D" , 

"F", "K" e "M", situadas no Loteamento Parque Residencial Vale dos 

Vinhedos. 

Art. 2Q - No prazo de sessenta (60) dias o órgão responsá-

vel do Poder Executivo providenciará a colocação 

de placas indicativas, nas quais constará o nome do homenageado. 

Art. 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos on-

ze dias do mês de agosto de mil novec os e oventa e uatro. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 
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